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Diário da República, 2.ª série PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO DOURO E TÂMEGA

Aviso n.º 565/2024

Sumário: Abertura do período de discussão pública do projeto do Regulamento de Gestão da 
Paisagem Protegida Regional da Serra da Aboboreira.

Por deliberação do Conselho Diretivo da Associação de Município do Douro e Tâmega, de 
30 de novembro de 2023, torna -se público que, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 3 
do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 142/2008, de 24 de julho, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 242/2015, de 15 de outubro, vai proceder -se à abertura do período de discussão pública do 
projeto de regulamento de gestão da paisagem protegida regional da Serra da Aboboreira.

O projeto de regulamento pode ser consultado durante o horário normal de expediente da 
Associação de Municípios do Douro e Tâmega (Rua Dr. Miguel Pinto Martins, 35 — 4600 -090 Ama-
rante), nas Câmaras Municipais de Amarante (Alameda Teixeira de Pascoaes, 4600 -011 Amarante), 
Baião (Praça Heróis do Ultramar, 4640 -158 Baião) e Marco de Canaveses (Largo Sacadura Cabral, 
4630 -219 Marco de Canaveses), nos dias úteis e nas horas normais de expediente, e nos sítios 
eletrónicos oficiais da Associação de Municípios do Douro e Tâmega (www.douroetamega.pt), dos 
Municípios de Amarante (www.cm-amarante.pt), Baião (www.cm-baiao.pt) e Marco de Canaveses 
(www.cm-marco-canaveses.pt) e do portal Participa (www.participa.pt/pt/douroetamega)

No âmbito do procedimento de discussão pública serão ponderadas todas as observações e 
sugestões relativas ao projeto de regulamento de gestão, as quais devem ser dirigidas diretamente 
à Associação de Municípios do Douro e Tâmega, e apresentadas por escrito através de correio para 
a Associação de Município do Douro e Tâmega, com sede na Casa da Portela — Rua Dr. Miguel 
Pinto Martins, 35, 4600 -090 Amarante, do portal Participa (www.participa.pt) ou para o endereço 
eletrónico geral@douroetamega.pt, até à data de termo da consulta.

O período de discussão pública tem início 10 dias úteis após a data de publicação deste aviso 
e terá a duração de 30 dias úteis.

6 de dezembro de 2023. — A Presidente do Conselho Diretivo, Cristina Lasalete Cardoso 
Vieira.
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